
 40 – quinta-feira, 16 de abril de 2015 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
hCB-3553 AA04660179 703-02 18/01/2015
Weslley Diego De Souza                   127,69   
GWM-7525 0001407541 692-00 12/02/2015
Weverton Dos Santos                      127,69   
OQS-8413 0001407097 692-00 12/02/2015
Wilde Otavio Martins Almeida             191,54   
GKJ-9776 AF01499700 659-92 20/01/2015
Wilian Palmeira                          191,54   
GZT-7110 AF01674170 659-92 29/01/2015
Wilian Palmeira                          574,62   
GZT-7110 AF01674169 501-00 29/01/2015
William Leandro Boscolo                   85,13   
DFZ-2385 AA04566544 538-00 28/01/2015
Willian Junio M De Oliveira              957,70   
GYD-8536 AA05446791 596-70 01/02/2015
Wilma Anunciacao C Amorim                127,69   
kGI-4581 0001406860 692-00 11/02/2015
Wilmar vaz Ramos                         574,62   
GSO-6882 AA04436169 501-00 08/02/2015
Wilson Adolfo Correa De Almeida          191,54   
hGA-9378 AB05857209 659-92 22/01/2015
Wilson Santana Silva                     127,69   
GTP-8798 0001371170 692-00 04/12/2014
Yuri Silva De Souza                      574,62   
LAD-6374 AA05888899 501-00 21/01/2015
Zacarias Oliveira Teixeira Silva         127,69   
hNR-1722 AB05046614 663-72 22/01/2015
Zacarias Oliveira Teixeira Silva         191,54   
hNR-1722 AB05046613 504-50 22/01/2015

Total de penalidades publicadas nesse Edital: 2 .065

Guias para pagamento devem ser procuradas nos Postos de Atendi-
mento Integrado - UAI ou atraves do site do DETRAN/MG - www .
detran .mg .gov .br

Andréa vacchiano
Diretora do DETRAN/MG

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.605/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 3141853/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.606/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2632192/2013
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.607/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2898299/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.608/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2602008/2013
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.609/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2602009/2013
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.610/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 3325167/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.611/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 3023631/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 

Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.612/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 3033779/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.613/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2307934/2013
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.614/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 011/2012
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.615/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 3008959/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.616/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2951726/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.617/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2566150/2013
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.618/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 3260152/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.619/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 3310595/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.620/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 

Processo nº . : 3353074/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.621/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 1670970/2012
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.622/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2564165/2013
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.623/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2512941/2013
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.624/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2855473/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.625/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 3481505/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.626/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2512940/2013
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.627/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2131842/2013
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.628/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2627262/2013
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, jul-

gou na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, 
proferindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.629/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2835359/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.630/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2853663/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.631/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2626907/2013
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.632/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 3241905/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.633/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2731527/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.634/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 3048939/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.635/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2566149/2013
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.636/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2566144/2013
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares vigen-
tes, faz-se público, para conhecimento dos interessados, que esta Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações   JARI/DETRAN-MG, julgou 
na data de 24 de março de 2015, o recurso abaixo especificado, profe-
rindo a seguinte decisão:
Recurso CNH. Nº. 11.637/2015/1ª JARI/DETRAN-MG 
Processo nº . : 2765464/2014
Resultado: NÃO PROvIDO 
Importante: Das decisões da 1ª JARI cabe recurso, tempestivamente, 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação no Órgão 
Oficial do Estado, ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - 
CETRAN/MG, em Belo horizonte, 25 de março de 2015 – Rosangela 
da Silva - Secretária Geral da JARI-Visto: Architon Zadra Filho – Pre-
sidente da Primeira JARI/DETRAN/MG.

Primeira Junta Administrativa de Recursos de Infrações
“Boletim Informativo”
Nos termos e conformidade com os dispositivos regulamentares 


